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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 929, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
Aprova Relatório Final da X Turma do Programa de 
Residência em Área Profissional da Saúde – Clínica 
Médica de Ruminantes, Campus Clínica de Bovinos 
de Garanhuns desta Universidade. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de Per-

nambuco, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 

do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão nº 29/2025, da Câmara de Pós-

Graduação deste Conselho em sua VII Reunião Ordinária, realizada no dia 9 de setembro de 2025, exa-

rada no Processo UFRPE Nº 23082.020408/2025-05, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Relatório Final da X Turma do Programa de Resi-

dência em Área Profissional da Saúde - Clínica Médica de Ruminantes da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco - UFRPE, ministrado no período 1 de março de 2023 até 28 de fevereiro de 2025, com car-
ga horária total de 5.760 (cinco mil, setecentas e sessenta) horas/aula, sob a responsabilidade do Cam-
pus Clínica de Bovinos de Garanhuns desta UFRPE, tendo como Coordenador o Médico Veterinário Ni-
van Antônio Alves da Silva, conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Autorizar a Pró-Reitoria de Pós-Graduação desta Universidade, a conceder aos concluintes 
relacionados abaixo, do Programa de Residência de que trata o Art. 1º desta Resolução, os respectivos 
Certificados e possíveis Históricos Escolares: 

Lista de alunos concluintes com direito a Certificado. 
 

01. JOSÉ ANTÔNIO SIRINO PACHECO 

02. JOYCE CAROLINE DO NASCIMENTO SILVA 

03. KARINE COSME ROCHA  

 
Art. 3º   Esta Resolução entra em vigor em 12 de setembro de 2025. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

Profa. Maria José de Sena 

PRESIDENTE  


